4> Camara Municipal de Cambé

COPVUSE — COMISSAO DE OBRAS P’I:IBLICAS, VIACAO, URBANISMO,
ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE, SAUDE, EDUCACAO, ASSISTENCIA
SOCIAL, CULTURA E DESPORTO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE —

PR.

Cambe, 09 de abril de 2018

Ao Exmo.Sr.
José Carlos Camargo
Presidente da Camara Municipal de Cambé — Pr.

Prezado Senhor:

Em Reunido da Comissdao COPVUSE, entendeu-se que as
proposituras legislativas contidas no Projeto de Lei n° 13/2018, por tratar de
matéria mais complexa e necessidade de envio de informacbes e
esclarecimentos, utilizardo o prazo previsto na art44, § 6° do Regimento
Interno que assim preceitua, in verbis;

Art. 44 (..)
§ 6° Quando tratem de matéria de alta indignagaéo, como

codigos, estatutos ou assunto de demorada elaboragéo, os pareceres poderao
ter o prazo de até 90 (noventa) dias, prorrogaveis por mais tempo, a critério da
Camara e mediante solicitagéo escrita da Comissao.

Atenciosamente
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